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1 .  — No phenom eno juríd ico  do crim e, temos que ave
guar o auctor e a victim a da infracção da lei penal, o sujeito e 
o paciente do delicto.

« P ersona  dupliciter specta tu r : ejus qui fecit e t ejus qui 
passus e s t» .

O hom em , e só o homem, tem  capacidade activa para  de- 
linquir, é capaz de im putabilidade, de querer e de obrar, pro
duzindo factos ju ríd icos e tendo com o E stad o  relações regula
das pelo d ireito .

Não cabe aqui o exame (já esboçado opportunam ente) da 
em bryologia do crime nas p lan tas e nos anim aes, da curiosa 
analyse, ten tada  por Eom broso, dos factos de analogia crimi
nal, observados em p lan tas  insectivoras e em diversas especies 
anim aes, pa ra  dem onstrar que o phenom eno do crime, como 
qualquer outro de caracter social, tem  explicação transform ista, 
devendo, por isso, se rtam bem  estudado naturalisticam en te.

N enhum a legislação m oderna considera o objecto inani
m ado ou anim al como sujeito  activo do delicto, como criminal- 
m ente responsável, como doli capax.

Nem  sem pre assim  fo i . E m  A thenas, o E pypritane  (tri
bunal que se reunia no m onte P ry tan eu ) condem nava ao bani
m ento objectos inanim ados, occasionadores da m orte de um 
hom em . N a B iblia com m ina-se a lapidação do boi escornea- 
dor (Exodo, cap . X X I, vers. 28-32), assim  como a m orte do ani
mal que servira para p ra tica  de bestia lidade  (Levitico, cap. 
X X , vers. 15), pena esta  ainda em vigor no secu loX V II, se
gundo o testem unho do desem bargador T heinudo, que vira 
queim ar a alim aria  connivente nessa especie de sodom ia (Co- 
digo P h ilipp ino , pag . 1.163, n o ta  3). F o ram  frequentes, na 
edade média, os processos crim inaes con tra  anim aes damni- 
nhos, assistidos no preto rio  por um curador.

O bispo de A u tun  excom m ungou solem nem ente os ratos 
que haviam  roido os param entos sagrados. E m  Perceil travou- 
se debate acirrado sobre a com petencia, tem poral ou ecclesias- 
tica , para o processo das lagartas , que haviam  depredado as 
vinhas da parochia.

No D ireito  Rom ano, a L ei das X II  T aboas denominava 
pàvpcries o dam no causado pelo an im al, sendo creada a açlio de
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paupcrie para a reparação. Mas U lpiano (Digfesto, lib, IX  tit . l? 
frag-. 1? , § 2?) neg-a explicitam ente a responsabilidade crim inal 
do bruto : pauperies est damntím sine injuria facicntis datilnr, ncc 
enimpotest animal injuriam fecisse, quod sensu carel».

E stas  incrim inações de anim aes e de cousas inanim adas 
explicam-se conforme a época em que vigoraram .

A evolução crim inal no assum pto se desdobra nestes pe
ríodos:— 1?, antropomorphista, quando o homem em presta suas 
próprias virtualidades (no caso, a im putabilidade) ás cousas 
inanim adas e aos b ru to s ; 2?, symbolista, em que o fim da 
punição é a exem plaridade, ou então a suppressão do vestigio 
da bestialidade, non propter conscientiam pcccati, sed quia animalia 
refricant memóriam facti; 3?, abandono noxal, quando os objectos e 
os anim aes são entregues á victim a a titu lo  de reparação pelo 
damno por elles causado ; 4?, actual, em que o damno produzido 
por cousas inanim adas e por anim aes é objecto de acção civil 
de perdas e damnos contra o proprietário ou guarda, que res
ponde por dolo ou culpa ; mesmo nahypothese de oífensa do
losa ou culposam ente crim inal, o anim al é mero instrum ento 
material do delicto.

Si não é sujeito activo do delicto, tam bem  não é o anim al 
sujeito passivo do crime, pois que só o póde ser o titu la r do di
reito violado ou posto em perigo. Quando se offende anim al 
alheio, não se é punido por ofíensas physicas, mas por damno 
á propriedade anim al de terceiro . E  as próprias legislações, 
que conceituam  penalm ente os maus tratos aos animaes, não o 
fazem como violação do direito de incolumidade physica dos 
animaes, e sim  como attentado ao socego publico, ao commum 
senso m oral, aos bons costum es, emfim, a direitos sociaes.

í».— Só o homem vivo é capaz de im putação e de punição. 
Este principio, consagrado hoje em todas os legislações penaes 
(Cod. P ena l, a r t .  71 § 1?, e a r t . 72), não tin h a  a mesma evi
dencia, quando a expiação e a exem plaridade eram fins capi
tães da pena.

N o antig'o D ireito Rom ano, estava de ta l fórm a rad icada 
idéa de que só com a expiação da pena se extingue o delicto 
que nem mesmo a morte do inculpado detinha a perseguição

R. F .-2 1
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contra elle. Si, em reg ra , não se abria  processo novo contra 
o defuncto (exceptuados os casos de perdüellio ou a lta  traição, do 
crime/n repertimdarum ou concussão, do peculatus), a pena decreta
da em vida do reu, executava-se mesmo quando elle vinha a 
m orrer antes da inflicção, pana post mortem manei.

A  exem plaridade e a intim idação constituem  o fundamento 
da pena canônica ( . . , .« /  coeteris metas incutiatür . quod pcena 
ipsorum sit ali is in exemplum unius pana mtíltoram possit esse
corredio).

A m orte do culpado não é,em  geral, motivo de extincção 
da pena ; e no caso de suicidio, a denegação de sepu ltu ra na
turalm ente só podia ser inflingida depois do traspasse. Con
t r a  o hereje abre-se o processo mesmo depois de m orto, con- 
dem nando-se-lhe a memória.

P o th ie r (Traité dela Procedure Lriminelle, ns. 187— (189)ex
põe o processo penal con tra  os cadaveres ou m em ória dos de- 
functos. A uctorizavam  a  querela con tra  o m orto os crim es—de 
lesa-m agestade divina ou de herezia relapsa, de lesa-magestade 
hum ana, de duello, de rebellião declarada, m orrendo o rebelde 
de arm as na  mão, de suicidio. Salgava-se ou embalsamava-se 
o cadaver para  que presen te  e assistido de um curador, respon
desse á accusação; não havendo cadaver nom eava-se curador 
á sua m em ória.

O cadaver condem nado era  a rrastado  pelas ruas e viellas 
com o rosto  pa ra  a te rra , preso depois á forca, e por fim ati
rado ao m unturo . C ontra a  m em ória decretava-se a sua sup- 
p ressão.

Nosso direito  colonial prsv ia processo contra o morto, 
quando reu de lesa-m agestade ou traição be p rim eira cabeça: 
«E si o culpado nos .ditos casos fallecer, an tes de ser preso, 
accusado, ou infam ado pela eita  m aldade, a inda depois de sua 
m orte se póde inqu irir con tra elle, para  que, achando-se ver
dadeiram ente culpado, seja sua m em ória dam nada, e seus bens 
confiscados p ara  a Corôa do Reino» (Ords. do L,iv. V , T it. VI, 
§ l i ) '

— T ão pouco é o m orto pacien te de delicto. «A denomi
nada injuria aos mortos é sem pre in ju ria  aos sobreviventes, — 
h ã o  aos m em bros individuaes da fam ilia, a quem por v e n tu 
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ra caiba o direito de queixa, mas á fam ilia como pessoa col- 
lectiva» ( v .  L isz t) .  A violação de sepulchro ou será atten- 
tado contra a saude publica, ou contra o sentim ento  collecti- 
vo de piedade ou religião , ou crime de damno a m ausoléus ; 
nunca é lesão de direito do exhum ado, que não tem mais di
reito algum .

. !<— E s tá  o selvagem sujeito á repressão penal ? Em quan- 
to se m antiver a distincção tradicional entre pena propria 
m ente d ita  e sim ples m edida de segurança, não poderá ser 
punitiva a  reacção do E stado  con tra  o selvicola que, na  soci
edade prim itiva e agreste  em que vive ou em incursões no 
meio civilizado, p ra ticar factos previstos pela lei penal. 
Com elle se occuparão a policia e a adm inistração, mas não a 
ju s tiça  crim inal.

F a lta -lh e  a sim ilhança social ( T a rd e ) ;  a pena não 
opera sobre elle como coacção psychologica e nem desperta 
nos co-associados o sentim ento  da sancção (A lim en a).

E ’ certo que « a lei penal é applicavel a todos os indivi- 
duos, sem distincção de nacionalidade, que, em territo rio  b rasi
leiro, p raticarem  factos crim inosos e pun iveis» , Cod. P ena l, 
a rt. 4?, accrescendo não se encontrar entre as excrim inantes 
do a r t .  27 o estado de bru teza ou de selvageria . E n tre tan to  
é o proprio direito nosso que equipara os indios aos meno
res ; é mesmo o Cod. P ena l que no a r t . 24 exclue a punição 
da acção ou omissão contraria  á lei penal, que não fôr com- 
m ettida com intenção crim inosa ou não resu ltar de neg ligen 
cia, im prudência ou im perícia.

O ra, intenção não existe sem potencial conhecim ento da 
lei (C arrara), conhecim ento que o selvicola não possue nem 
real nem  v irtualm ente, ainda menos se lhe podendo a ttrib u ir 
culpa, o non scire q u o i scire possumits et dehemits. Os annaes 
jud iciários brasileiros não reg istram  o espectáculo grotesco 
do processo e ju lgam ento  form alisado de hab itan tes das nossas 
selvas.

N em  sem pre assim  se en tendeu. A ignorancia de d irei
to  n a tu ra l e divino não excusava nem mesmo ao selvagem  : 
« . . .  etiam si sit paganus vel homu silvester semper in vion
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tanis nutritus, ita quod nunquam ad  euni prcedicatio pervenerit, 
nam in omnent terram exiv it sonus Apostolorum  » ( D urantis.
Spectílum Jtíris) .

4 .  — Será som ente capaz de crim e e de pena o homem 
individual, ou tam bem  o será um a collectividade hum ana?

E ’ verdeiro o principio sosietas delinquere tton potest, ou 
existem  jurid icam en te  o crim e corporativo e pena corpo
ra tiva  ?

Como todas que se relacionam  com as cham adas pessoas 
m oraes, é esta  questão um a das mais atorm entadoras, tendo 
variado a solução atravez da evolução h istó rica , e reabrindo- 
se u ltim am ente o debate, em consequencia das novas construc- 
ções da pessoa ju rid ica .

No estudo da these exam inarem os o desenvolvim ento his- 
to rico  da capidade crim inal e penal da pessoa co llec tiva; re
sum irem os, depois, as opiniões d ivergentes de modernos cri- 
m in a lis tas  ; e findarem os com a verificação do nosso direito 
positivo a respeito .

í»—Q uando fizemos o estudo do desenvolvim ento historico 
do D ireito C rim inal vimos que a phase iniciae se caracterizou 
pela proscripção e pela v ingança de sangue (B lutrache). E sta  
u ltim a era a reacção collectiva da paren tela , da gens ou da tribu 
do offendido contra  a com m unhão social de que fazia parte  o 
offensor; era o arrem esso sanguinario  de um a trib u  contra  outra, 
até que um a delias succum bia na lucta . P rim itiv a  e o riginaria 
m ente, po rtan to , a ttribu ia-se  ás collectividades a capacidade 
de delinquir e puniam -nas pelo exterm ínio.

T ra ta-se , porém , de reacção instinc tiva , bru ta l, desorde
nada, na qual difficilm ente se vislum bra o em bryão do actual 
D ireito P ena l.

C .—E ’ acceita  geralm ente a opinião de que o D ireito Ko- 
mano não conheceu o crim e corporativo (Savigny, W indscheid 
D ernburg, G ierhe, M om m sen, F errin i).

O agudo senso ju rid ico  rom ano não podia adm ittir a inv 
putabilidade corporativa, porque, sendo a pessoa ju rid ica , no 
seu conceito, um ente de ficção, não podia querer e ag ir mas
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por ella resolvia e obrava o homem individual, a pessoa sin 
gular.

E  não é sim ples illação.
Os escriptores referidos apoiam-se no texto dogm ático de 

U lpiano, L . 15, § 1?, D ig, de dolo:—Sed an in munícipes de dolo 
dntur actio, dubitatür? Et puto ex suo quidem dolo non posse dari : quid 
enim munícipes dolo facere possuntí De dolo autem decurionilm in ipsos 
decuriones dabitnr de dolo actio. De modo mais geral, affirma Gaio 
que singtitorum est maleficium (Liv. 34, D ig ., de injuriis).

A s m edidas tom adas já  nos tempos da decadencia, con
tra  com m unhões, não têm caracter penal, mas são oriundas do 
direito de guera  e revestem  feição politica (Mommsen).

7 .  Ao passo que é accentuadam ente individualista o 
D ireito Rom ano, nelle coincidindo as idéas de pessoa ou su 
je ito  de direito com a de homem , é social e collectivista a fei
ção fundam ental do D ireito G erm ânico. A  «.universitas» tem  
entidade própria e autonom a, existindo separadam ente das 
pessoas que a compõem.

Os im peradores teuto-rom anos da edade média inflingem  
punições con tra  c idades; o direito estatu tario ita liano tam bem  
reconhece a capacidade crim inal e penal da corporação.

Os Glozadores ten tam , então, basear nos preceitos rom a
nos a regulam entação do facto geralm ente acceito. Mas, como 
os textos eram  expressos em contrario, não conseguiram  cons
titu ir doutrina a respeito , lim itando-se a interpretações discri- 
teriosas como a da gloza á lei I, § 22, D ig., de acquirenda vel 
amittenda possessione, na qual dizendo Paulo  municipes per se nihil 
possidere possünt, intercalaram  o inciso conciliador — subandi, 
facile vel commode. T am bem , a proposito do fragm ento j á  refe
rido de U lpiano, escreve a Gloza : Ouia nic consentire facile
possunt. Sed tamen possunt cum difficultate, ut pulsata campana ; 
quia videbuntiir omnes facere, quod consilium facit vel major pars».

H .—Os canonistas foram , a principio, fieis ao conceito ro 
mano da inim putabilidade da pessoa collectiva.

V igoraram  preceitos como estes : — Universitas qir capút 
non habet, damnari non potest. Universistas non babel animam; 
unde nec deliquitur nec punitur.
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Sin ibaldo  dei F iesch i, u lte rio rm en te  p a p a  sob o nom e de 
Innocencio  IV , ao qual se a ttrib u em  as bases p a ra  a th e o ria  da 
ficção, m ais ta rd e  defin itivam ente exposta  por S av igny , con
ceituava a universitas como um  nomen juris, um a ficção, sem 
existencia rea l, en tidade pu ram en te  ideal, ab s trac ta , incorporea 
incapaz, p o r si, de querer e de ob ra r e po is, de deliberar e de 
a g ir  in ju stam en te  ou de delinqu ir. N o Apparatus Decreta- 
litím  encon tra-se a proh ib ição , em anada desse pontifice, de 
se lançar excom m unhão con tra  corpos collectivos: — Universi
tas ati tem non potest excomtnttnicari, qitia impossibile est qiiod univer
sitas delinquat, quia universitas, sicut est capitulnm, popultis, gens, et 
hujus modi, nomina sunt juris et non personartím ideo non cadit in ea 
excommunicatio.

P o ste rio rm en te , porém , foi sendo ad m ittid a  a maxima 
inv ersa , univereitas potest damnum commitere, e Bonifácio 
V I I I  decre tava o in ted ic to  co n tra  co rporações. O direito 
canonico era . neste  passo, influenciado  pelo germ ân ico  e pela 
th e o r ia  b a rth o lin a . A ssim  como os im peradores teuto-rom a- 
nos fu lm inavam  penas co n tra  a universitas de ca rac te r secular, 
as aucto ridades ecclesiasticas in flin g iam -n ’as con tra  conventos, 
cap itu los, c laustro s , congregações, e tc . Si a  p rinc ipa l objecção 
con tra  a pen a  co rpo rativa  e ra  que e lla  fe ria  de ro ldão  cu lpa 
dos e inn o cen tes , não p revalecia no direito  canonico, que pro 
clam ava a recom pensa u ltra - te rre n a  p a ra  os que, n este  m undo, 
fossem  in ju stam en te  pun idos.

í ) . — O s P o stg lo zad o res , especia lm ente  B a rth o lo , im pri
m iram , com su a  th e o ria  da ficção dynam isada, g ran d e  aucto- 
ridade ao conceito  da  im pu tab ilidade  e da pun ib ilidade da 
« V e rb a n d » . O g ran d e  ju r isco n su lto  m edievo assen tou  a 
construcção  n e s ta  frag il base : —  Secundum fictionem juris univer
sitas aliud quam homines ttniversitatis; universitas proprie non potest de- 
linqiiere, quia proprie non est persona, tamen hoc est fictum positnm 
pro vero, sicut ponimtts nos jttristce».

A  p essoa ju r id ic a  é um  en te  ficticio, e po r nova ficção, 
adm itte -se que ella  delinqua e se ja  p u n id a . Sua responsab i
lidade ia  até a ra tif ic a ç ã o : Universitas punitur tamquam fieri
faciensvel taquam ratum habens suo nomine (B a rth o lo , f rg . 16, § 
10, D ig ., 48, 19, n . 1 2 ) .
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D o utrina  tão  a rb itra ria , con trad ic to ria  nos prop rios te r 
mos, quasi fez em udecer tod a  contestação  sobre o afad igado  
problem a. E ’ certo  que a lguns ju r is ta s  de m aior tom o, como 
Carpzov, só a acceitaram  em casos restric to s e excepcionaes
(Qtiamvis üniversitas regulariter non puniatur, ne innocenies damnen- 
tur, attamen in crimine lesce magestatis panitur criminaliter ct desola- 
tur ad aratrum üsqtie).

M as a genera lidade da d o u trin a  recebia o ensinam ento  
bartho lino , e, da leg islação  in sp irad a  em ta l  fon te , b a s ta  lem 
bra r a  O rdenança de E u iz  X IV , de 1670, cujo T i t .  X X I reg u 
lava o processo  penal, « qui se ra it fa it aux com m unau tés 
des v illes, b o urgs et v illages, corps et com pagnies, qui au- 
ron t com m is quelque rebellion  ou au tre  crim e ».

1 0 . — N o m eado do seculo X V III , com eça-se a  v o lta r
doutrina  da incapac idade crim inal e penal da pessoa collecti- 
va, sendo p rim eiro  tes tem u n ho  da reacção o § 42 do Codigo 
B avaro de 1751, recusando  p u n ir  a com m unidade como ta l 
e só a ttin g in d o  os m em brps delia convencidos de dolo ou de 
cu lp a .

E eu erb arch  e S av igny  represen tam  p ara  an o v ap h ase  a  acção 
decisiva de B artho lo  p a ra  a p receden te :—- depois da licção 
dos dois ju r isco n su lto s  allem ães, to rnou-se ax iom atica a inim - 
pu tab ilidade  crim inal da pesssoa ju r íd ic a ; os crim inalis tas  
posterio res quasi se não  occupam  com o problem a, que p are 
cia defin itivam ente reso lvido .

E ’ este o arg u m ento  de F e u rb a c h , a inda hoje repetido  
pelos adversarios da personalidade  crim inal da V e rb a n d :— « S ó  
o individuo póde ser su je ito  de c rim e ; jám a is  a pessoa m o
ra l ( sociedade, ü n iv ers itas  ou co lleg io ). Som ente os indivi- 
duos em um a collectiv idade qualquer são os crim inosos, ainda 
que todos ten h a m  querido e executado o crim e. E ,  de facto, 
si a sociedade existe como ta l e como pessoa m oral un icam en 
te  p a ra  o p reench im en to  do fim determ inado da sua creação, 
os m em bros ind iv iduaes não obram  como co llectiv idade, desde 
que agem , não p a ra  o fim social, m as p a ra  escopo dif- 
fe ren te  ».

A g ora , o m ais resum idam en te  possivel, o ensinam en to  de 
Savigny.
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— Não existe direito  sem sujeito  ; o su jeito  do direito  só 
póde ser a pessoa dotada da capacidade de querer e de a g ir ; 
só o homem individual tem  essa dupla capacidade, e, portan 
to , só existe a personalidade ju r id ica  s ingu lar.

Como, porém , certos fins sociaes hum anos transcendem  
ás forças individuaes, certos com m ettim entos só são realiza- 
veis pela convergencia das energias individuaes e alguns exi
gem , para sua execução, tem po excedente ao da vida do 
homem individual, — o direito , que deve p ro teger esses em- 
prehendim entos, vale-se da ficção e em presta personalidade 
ju rid ica  a seres collectivos, que realm ente a não têm . D ’aqui 
a definição classica da pessoa ju r id ic a ,—-suje ito  ficticio de 
direito de bens.

De accordo com esta  theoria , d ita  da personificação, e 
que, no insuspeito  testem unho de seus adversarios, é ainda a 
dom inante na  doutrina e na legislação, Savigny dem onstra irre- 
prehensivelm ente a incapacidade crim inal da pessoa col- 
lectiva.

O direito crim inal, diz elle, visa o hom em  n a tu ra l, isto 
é, o ser livre, in te lligen te  e se n s iv e l; a pessoa ju rid ica  é des
provida deste caracter, não passa de um ser abstrac to , habil 
p ara  possuir, m as que o direito  penal não conseguirá at- 
t in g i r .

A  apprehensibilidade de sua existencia provém  das deter
minações e dos actos de um certo num ero de representantes, 
determ inações e actos que, em v irtude de um a ficção, são at- 
tribu idos ao proprio  ente collectivo; mas um a ta l represen 
tação, que, nos term os expostos, exclúe a vontade corporativa, 
póde te r seus effeitos quanto ao direito  civil, jam ais quanto 
ao crim inal. Os delictos, que an tigam ente  se im putavam  ás 
pessoas ju rid icas, são sem pre com m ettidos por seus membros 
ou directores, isto  é, por pessoas naturaes, pouco im portando 
que o interesse da corporação ten h a  servido de motivo ou de 
fim ao delicto. Si o director de um a sociedade anonym a fur
t a  para  enriquecer a sociedade que elle dirige, nem por isso 
deixa de ser pessoalm ente ladrão. P u n ir  a p e s s o a  juridica 
por ta l delicto seria violar principio basico do direito crimi-
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nal, qual o que exige a identidade do crim inoso e do pu 
nido.

O equivoco dos que attribuem  capacidade crim inal á pes
soa ju rid ica  provém de duas causas. A prim eira está  ein 
acreditar que ella tem  capacidade absoluta de querer e de 
agir, quando realm ente a não tem . Sua capacidade é uma 
creação legal, que por isso, não transcende os lins da sua  in 
stituição ( é o argum ento de P 'euerbach ); lim ita-se ao direito 
de bens, restringe-se a con tractar, a obrigar-se civilm ente.

E  tan to  é relativa a capacidade desses entes ficticios que 
lhes são extranhas, por exemplo, as relações de fam ilia.

E  nem redunda em absurdo adm ittir a céipacidade civil 
por meio de represen tan tes e, ao mesmo tem po, excluir a  ca
pacidade c r im in a l: o louco, o im púbere têm  capacidade civil
por interm edio de seu curador ou tu to r, mas não se a ttribue  
ao dem ente ou ao infan te  o crime em seu beneficio perpetrado 
pelo curador ou pelo tu to r.

A  segunda causa do erro está em confundir a pessoa j u 
ridica com os membros que a compõem quando a verdade é que 
universitas distat asingulis.

Em fim  a  prova flagrante do desacerto está em que só se 
pretende a ttrib u ir a capacidade crim inal ás corporações, não 
havendo quem a estenda ás fundações.

I I . — N ão nos propom os penetrar na selva oscura das the- 
orias aventadas sobre a pessoa ju rid ica .

A inda se não encontrou, diz G iorgi, o fio de A riad n e , 
para incursões sem perigo nesse labyrin tho m etaphysico.

B asta  pô r de parte  as construcções que evidentem ente 
repellem o crim e corporativo e a pena corporativa, para  depois 
exam inar a theoria  de G ierke, em que se apoiam recentes ade
ptos da capacidade crim inal e penal da pessoa ju rid ica .

Q uanto ao grupo das theorias da ficção ( Personifications 
theorie c Personenrolle) nada ha  para accrescentar ao que acaba
mos de resum ir de Savigny. A contradictoria  theoria  Bar- 
tho lina não tem  mais seguidores, a não ser no direito  anglo- 
am ericano ; todos os actuaes partidarios do crime corporati
vo repellem  a ficção e apoiam-se em pretensas construcções 
rea lis tas .
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T am bem  de si mesmo se excluem , pa ra  o nosso exam e, as 
seguintes, enum eradas sem in tu ito  c lassificado r:

a) T h eo ria  ind iv idualista  (Bolze, Ih erin g . V areilles—So- 
mm ières, visconde de Seabra, apud A m aro C avalcante, Responsa
bilidade Civil do Estado, n. 9, 10 e 10 a, e Clovis Bevilacqua, 
Theoria Geral do Direito C ivil, § 18, IV , p ag s . 144 e seguintes), 
segundo a qual não existem , e nem  precisam  existir, as cha
m adas pessoas m oraes ou ju ríd icas, sendo sujeitos dos direitos 
que se lhes a ttribuem  os individuos que compõem as corpora
ções e os beneficiados nas fundações.

b) T h eo ria  do patrim onio  destinado a um fim, Zwecken- 
vermögen, patrim onio  sem dono ou que pertence a si mesmo, 
emfim d ireito  sem sujeito , Theorie des subjektivlosen Rechtes 
(B rinz), ou m anifestação da propriedade collectiva, simples 
cousas e não pessoas, nem mesmo flcticias (P lan io l).

c) T h eo ria  o rgan ic ista  (L ilien fe ld , Novikow, Sighele), 
para a qual a sociedade, geral ou particular, constitu iria  verda
deiro organism o, analog  o, sinão idêntico, ao organism o indi
vidual.

E s tá  em com pleto desprestig io  essa conceituação, provin
do de exaggero analogico, que tan to  fez fa lar de physiologia 
social, de em bryologia social, psychologia social, de patholo- 
g ia  social, e que, no parecer de H afte r (o m ais m oderno e pro
fundo p artidario  do crim e corporativo) «não vale m ais do que a 
astro log ia ou a a lch im ia  da edade média, e é um a sim ples tran 
splantação de idèas exóticas (das sciencias naturaes), para ter
reno dos phenom enos sociaes ».

d) T h eo ria  ou escola dos publicistas (G iorgi), que na 
pessoa collectiva reconhece um a unidade ju ríd ica  substancial, 
— um a realidade, não como synonim o de cousa que cae sob os 
sentidos, m as sim plesm en te  como o opposto a um mero parto 
im ag inativo ,— um organismo, não tangivel e physico como o do 
anim al e da p la n ta , m as o organism o ethico.

O proprio  G iorgi affirma que «nem a  sciencia do direito 
penal m oderno, nem os codigos crim inaes, nem os códigos 
processuaes perm ittem  im putação, processo e condemnação de 
pessoas ju ríd icas , sendo m eras m edidas adm inistrativas e poli- 
ciaes, e não pena ou punição, as de dissolução e suppressão
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desses entes m oraes, quando nocivos ou perigosos á ordem 
publica».

1 2 .  G ierke na A llem anha, M estre em F ran ça , L ongh i n
Italia  e H afte r na Suissa ten ta ram  a theoria  da personalidade 
crim inal da V erband  com as divergencias a que alludirem os.

A  pessoa collectiva, dizem, não é um puro ente de razão 
conforme a trad ição  rom ana; é um a realidade, como a concei
tua a trad ição  germ anica. Não porque seja recebivel o exag- 
gero analogico  da sociobiologia, que a considera verdadeiro 
organismo-, m as porque é um ente de facto, de existencia auto- 
noma, resu ltan te  de um a organização.

E lla  fórm a um a unidade real, por isso que de um certo 
num ero de hom ens se destaca um a parte  de sua vontade in 
dividual, e essas partes de vontades individuaes se unificam 
para um campo de actividade differente do da esphera indivi
dual. As pessoas singulares, os indiv iduos é que constituem  
a base necessaria da pessoa collectiva (a p ro p ria  expressão, 
Personenverhand, o está dizendo); mas o que fó rm a a n a tu re 
za autonom a, a entidade á parte (S ondernatur) dessa creação 
é a unidade vital (Lebenseinheit), d istinc ta  da de cada um de 
seus m em bros e tão real e tão  n a tu ra l como a de qualquer 
homem.

«A cim a do espirito  individual, da vontade individual, da 
consciência ind iv idual, reconhecem os, em m ilhares de m ani
festações vitaes, a existencia real do espirito  collectivo, da 
vontade collectiva, da consciência collectiva».

— A form ula algébrica de K an t m ostra que a somm a das 
individualidades fórm a um a ind iv id u alidade  nova; nas equa" 
ções A -j-B = C  e A -|-B = (A -|-B ), o C synthetico, ainda que 
egual a A-)-B analytico , constitue , além disso, a  representa 
ção do m om ento da un idade na p luralidade.

D a m esm a fórm a que a v o n tad e  individual não opera, só 
por si, um a m udança no mundo ex terno, mas precisa de in 
strum entos de exteriorização, a bocca, a m ão, e tc .,  assim 
tam bem  a vontade da aggrem iação tem  os seus orgãos de m a
nifestação e de execução e revela-se de m aneira sim ilhan te 
(não idêntica) a um organism o: «A organização consiste na
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creação de orgãos, em cuja actividade se m anifesta a unidade 
vital da pessoa collectiva». D aqui, como consequencia im- 
m ediata, a exclusão das reuniões accidentaes e transeuntes, e 
portan to  dos crimes m ultitud inarios, Massenverhrechen, re
sultantes de m assas inorganizadas.

A vontade da pessoa collectiva provém ou da unanim ida
de das resoluções dos membros corporativos, ou da sua maio
ria , ou do orgão corporativo, constituido na  fórma dos esta
tu to s  e na fórm a delles se pronunciando.

A  acção da pessoa collectiva se perfaz ou pelo acto glo
bal dos associados, ou pelo do orgão esta tu tario , ou ainda 
pelo de pessoa estran h a  á corporação e que desta receba o en
cargo de por ella a g ir .

D otada de capacidade real e natu ra l de resolver e de 
obrar, póde naturalm ente querer ag ir con tra  d ireito; e quando 
contra esse in justo  estiver an teriorm ente  com m inada a pena, 
te rá  a pessoa collectiva praticado crime e incid irá na correla
tiva  sancçâo penal.

Accordes nos lineam entos geraes da capacidade criminal 
da corporação,— divergem  os escrip tores m encionados em im
portan tes applicações.

No elencho dos crimes corporativos, seguem  alguns o 
critério  finalistico pa ra  d istingu ir, como fazia B artholo, os 
delicta própria dos imprópria, conforme o acto incrim inado está  ou 
não incluido nos fins da existencia social; outros só excluem 
do catalogo dos delictos corporativos os actos incrim ináveis 
que só o hom em , em sua esphera individual, póde querer e 
executar.

A lguns tentam  applicar os principios de codelinquencia 
p ara  responsabilizar e punir conjunctam ente a corporação e 
o seu orgão; outros susten tam  que, sendo corporativo o cri
me, a pena só deve a ttin g ir  a corporação, e só deve punil-a 
como ta l, divergindo, porém , nos meios de paralyzar as con- 
sequencias da pena corporativa, isto  é, nas m edidas para 
neu tralizar o ricochete penal nos associados.

T ão pouco existe harm onia no rol das penas corporativas: 
— m ulta, adm oestação, sequestração de bens, v ig ilancia poli
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ciai, suspensão ou privação de privilégios, interdicção de in
dustrias, dissolução por sentença.

1 3 —ü o  que vem exposto se vê claro que a construcção é 
plasm ada sobre a cham ada theoria  da vontade ( U illenstheorie 
de Z itelm ann, M euer, K untze e outros, para a qual a vontade, 
destacada das ou tras faculdades, é o verdadeiro sujeito  dos di
reitos, quer dos attribu idos ás pessoas physicas quer dos con
feridos ás pessoas m oraes. C. Bevilacqua e A . Cavalcanti 
fazem a ju s ta  critica dessa aberração m etaphysica.

E  G iorgi dil-a «uma dessas extravagancias, que são o 
íructo de theorias fabricadas no silencio m orto das b ibliothe- 
cas ou nas discussões acadêm icas, sem ter em conta o theatro  
real e anim ado da vida civil» , a psychologia experim ental re- 
pelle essa especie de esp iritism o jurid ico , essa creação de um 
corpo astra l, destacado do homem reduzido por ta l theoria  a 
um qtiid superflüum. (*)

E m  qualquer que seja o system a que se adorne com o 
'jpitheto de « realista» , a  pessoa ju ríd ica , apartada dos indiví
duos que a compõem e que a adm inistram , é sem pre algum a 
cousa de invisível, im ponderável, incapaz de, como ta l, per- 
pretar crime e padecer pena.

O ponto  cen tral da theoria exposta está em affirmar ella 
que a corporação tem  capacidade volitiva e executiva, auto- 
noma e independente da somm a das vontades e dos actos in- 
dividuaes dos m embros com ponentes.

M as, como observa Zürcher, é da vontade como funcção 
physica que o D ire ito  P ena l tira  suas deduções. Pouco im 
porta que se p a rta  do lib riarb itrism o ou do determ inism o ; a 
vontade é sem pre o resultado de factos que se passam  na alm a 
ou no cerebro, e que se m anifestam  por impulsos e contra-im - 
pulsos, representações e contra-representações. N esse pres- 
supposto é que o D ireito P ena l se apossa do individuo ; e que 
por meio de com m unicações, procura despertar idéas refreiado-

(*) Dia sog. physischen Personen sind für das Recht nur ju rislic lie  
Personein m it  einem physichen  S u p e r ß u u m  (Meurer, apud Giorgi;.
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ras que se contraponham  a representações crim inaes. E , si 
não é obtido ta l resultado p rem unitorio , en tão  o retributivism o 
fundam enta a inflicção penal na  a ttitude  volitiva de quem, por 
te r  sido adm oestado pela prom essa penal, ha  de purg-ar com 
mal igual o mal que livrem ente occasionou, tantum malum pas- 
sionís quantum malum actionis ; e o positiv ism o penal inflinge a 
repressão porque o in fracto r se revelou perigoso, e sua ada
ptação artific ial ou sua segregação do meio ju rid ico  em que 
vive é m andam ento da defesa social.

A  unkõrperliche Willen, fluido resu ltan te  das particu las des
tacadas das vontades individuaes dos m em bros corporativos, 
não póde ser objecto do D ireito P e n a l,o  qual não a contem 
pelas com m inações e não a educa pela  inflicção.

A lém  disto , o que dem onstra o m ais superficial exame é 
que as denom inadas vontade e acção corporativas só se mani
festam  e só se perfazem  por meio da vontade e da acção indi
viduaes. Quer se tra te  de deliberação tom ada por unanim i
dade de votos, quer por m aioria, quer pelo orgão corporativo 
(director, geren te , adm in istrador, e tc .) ,  — são sem pre pheno- 
menos volitivos que se passam  nos individuos e que substan 
cialm ente se não d istinguem  das volições que os levam  a agir 
na vida particular.

E ’ possivel que o meio inflúa na  resolução, que se façam 
sen tir correntes suggestivas ; mas nem por isso se eclipsam  as 
funcçõespsychicas individuaes,de fó rm a a to rn a r os cerebros dos 
socios ou dos directores m éros o rgãos do pensar da communhão.

O mesm o relativam ente á acção : quer o cham ado acto 
corporativo  seja  praticado por todos os associados, quer pela 
m aioria, quer pelo extranho incum bido da execução, —sem
pre se tra ta  de acçãoindividual, que varia conform e o cara
cter pessoal do executor.

1 4 .— O postulado fundam ental da identidade do culpado 
com o punido, a que se refere Savigny, levaria á conclusão de 
que ao crim e corporativo só deveria corresponder a pena cor* 
porativa.

M as, como o arsenal das penas corporativas é pouco pro
vido, exgottar-se-ia bem depressa a reacção pun itiva , e ficariam 
im punes, ou quasi, crim es da m aior g rav idade.
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l ’ara obviar esta difficuldade, adm ittiu-se a dupla punição 
—da corporação e do orgão deliberativo e ^executivo, esqueci
do assim  o sim ile elucidativo da organização, de accordo com 
o qual não se deveria punir a mão ou a bocca, depois de se 
ter punido o individuo criminoso. A  vontade e a acção do or
gão, dizem, são im putáveis ao individuo como ta l e á corpora
ção de que é auctorizado represen tan te . E , por essa fórm a, 
addicciona-se á fam osa unkòrperliche Willen a concepção esoterica 
da dupla personalidade.

E xclusiva ou ligada á repressão individual, a pena corpo
rativa é iniqua. E lla  recáe globalm ente sobre a agrem iação, 
a tting indo  de roldão innocentes e culpados. Pense-se na  mul
ta  ou na dissolução infligida a um a sociedade anonym a por 
causa da deliberação tom ada em assem bléa á qual não com pa
receram  alguns accionistas, e na qual alguns dos p resen tes vo
taram  con tra  o acto crim inoso, sendo vencidos pelo principio 
do prevalecim ento da m aioria. O patrim onio social será di- 
m inuido ou arru inado, padecendo indistinctam ente todos os 
accionistas a consequencia da pena corporativa.

P a ra  este mal não dão rem edio os reform adores.
M estre (pag . 282) contenta-se em fazer no tar que, reite 

rando-se a pena contra os individualm ente co-participes do cri
me collectivo, «os culpados serão, assim  punidos mais severa
m ente do que os innocentes» ,—o que é a candida confissão da 
in justiça de punir, ainda que menos severam ente, os não cul
pados .

H afte r (pags. 133— 139) aventa, sem porm enorisar, um 
system a de exonerações ou de isenções dos m em bros innocentes 
afim de res tring ir as consequencias da pena unicam ente aos que 
por dolo ou culpa, sejam  delia m erecedores. N ão se tra ta , diz 
elle, de um a acção de indem nização que com pita ao innocente 
punido contra  o E stado  ; esta  reparação será desde logo decre" 
tad a  pelo ju iz  penal que conhecer do delicto corporativo, e em 
cujas mãos estarão  todos os meios para  verificar a innocencia  
individual e pa ra  avaliar o damno in justo  advindo da pena g lo 
bal.— Além  de serem de p rim eira intuição as difficuldades p ra 
ticas de um ta l system a de composições, accresce redundar elle 
na inflicção penal tão som ente aos individualm ente culpados,
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na punição pelo só crité rio  pessoal, o que é a  negação  da pena 
corporativa.

G ierke (p ag s . 775) diz não haver in iqu idade, porque os 
co-associados inn o cen tes  não serão  feridos no que lhe pertence 
ind iv idualm ente , e só serão  a ttin g id o s  no que possuem  como 
parcellas do todo , a cu ja  so rte  e stão  lig ad o s. (*)

G rande consolo p a ra  quem  perde a fo rtu n a  na em preza 
p rivada do priv ileg io  ou penalm en te  d isso lv ida— saber que não 
foi elle pessoa lm ente o a rru in ad o , m as que quem  tudo  perdeu 
foi o ou tro , o m em bro da co rporação ...

— Como faz se n tir  S av igny , não se póde deduzir da respon 
sab ilidade civil d a  corporação  a sua responsab ilidade crim inal. 
E ’ ju s to  im ped ir o en riquec im en to  da un iv ers itas , provindo 
do acto  illic ito  do seu re p re se n ta n te  ; e os R om anos j á  assim 
decid iam , «sed si quid ad eospervenit ex dolo eorum, quid res corum 
administrant, puto dandam, U lp iano , L . 15 § 1? cit. P o r  conve- 
n ie n c ia  econom ica póde o D ire ito  P riv ad o  a t tr ib u ir  um a vonta 
de a quem  a não  tiv e r e o b rig a r a  corporação  a  indem nizar o 
dam no re su lta n te  do facto  deliberado e executado pelo seu or- 
g ão . O D ire ito  P e n a l é que não póde ab an d o nar a base psy- 
cho log ica  da vontade , não  da v o n tad e  lic ta , m as da vontade 
im putáve l como um estado  d ’a lm a e determ inável po r meio de 
rep resen taçõ es regu ladoras  da conduc ta  hum ana.

1 *5. —A s actuaes legislações penaes, na  sua  generalidade, 
não  têm  d isp o s itiv o s  re fe ren te  ao assum pto .

F o ram  p ro m u lg ad as em época em  que a  incapacidade cri
m inal da pessoa ju r íd ic a  era  verdade ax iom atica, e julgou-se 
desnecessário  trad u z ir  em  fo rm ula  de d ire ito  positivo  o que 
p a rec ia  in tu itiv o  a to d a  g en te .

C onstituem  excepção o a rt. 37 do Codigo P e n a l do cantão 
de L u cern a , de 1861, in sp irad o  no codigo bavaro  de 1813, e o 
a r t .  25 do v ig en te  codigo  b rasile iro , os quaes aftirm am  ser 
exclusivam ente pessoal a responsab ilidade crim in al, recahindo

i'* . . .  in d e m , w as ihnen  zu eigen is t ,  g a r n ich t b e rü h r t  w erden; s i e  ver
lie ren  nu r, w as sie ohneh in  b loss du rch  d as  Ganze un d  in A bh än g ih k e it von 
dessen  S ch icksa len  und  H and lungen  besitzen .
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esta , não sobre  a corporação, mas sobre cada um  dos m em bros 
que p artic ip arem  110 facto  crim inoso.

O d ireito  anglo-am ericano  aparta-se  das dem ais le g is la 
ções penaes e conceitua o crim e corporativo.

Calca-o, porém , na theo ria  da ficção b a rth o lin a  (B ishop , 
§§ 417— 424). N a In g la te rra  o « In te rp re ta tio n  act» de 1SS9 in~ 
clue no term o  pcrson a corporação , a m enos que o con trario  não 
resáia  claro do dispositivo (the expression person shall, unless 
the  co n tra ry  in ten tio n  appears, inc lud  a body co rp o ra te ).

N os E stad o s  U nidos, o codigo penal de N ova Y ork  e o 
p ro jecto  de codigo penal federal dão a m esm a am plitude á p e r 
sonalidade crim inal (the  w ordperson includes a co rooration  as 
well as a  n a tu ra l person).

E n tre ta n to , m esm o nos paizes em que a communis opinio é 
con tra ria  á capacidade crim inal da corporação, h a  exem plos de 
leis ex travagan tes  (fiscaes, regu ladoras da in d u stria  de tra n s 
p ortes, e tc .) com m inando penas corporativas.

São, como diz von B a r ( §  73, p ag . 153), casos de « di
reito  a n o rm a l», que se explicam  por m otivos de ordem  p ra 
tica e u tilita ria ,-— como, por exem plo, quando é p a rtic u la r 
m ente difficil a descoberta  do crim inoso e não se exige appli- 
cação es tric ta  da ju s tiç a  ; quando é o caso da pen a  coercitiva, 
por m eio da qual se chega a quebrar p rom pta  e energ icam en te 
um a resis tencia , o que quasi nunca  se ob teria  si se tivesse de 
apurar a responsab ilidade in d iv id u a l; quando as m ultas com- 
m inadas, especialm ente por violação de leis de im postos, de
vem es ta r em relação com o patrim onio  da em presa ou da in 
d u stria , e tc .

1 6 . — Dos nossos an tigos c rim inalis tas, Mello F re ire  
(Institutiones Juris criminalis, t i t .  I , § V III)  adm itte  o crim e 
co rp o ra tiv o ; P e re ira  e Sousa ( Classes dos Crime;, n o ta  9 
ao § 9 )  só o configura « q uando  se verifica a approvação de 
todos os m em bros ; os votos da m aior p a rte  não tô n  elfeito 
de se rep u tarem  os de todo o collegio nos c rim e s».

O codigo de 1830 não tin h a  p receito  gera l sobre o assum 
pto . O ac tu a l prescreve no a r t .  2 5 : « A  responsab ilidade
penal é exclusivam ente p e s s o a l .— P a rag rap h o  u n ico . Nos 
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crim es em que tom arem  parte  m embros de corporação, asso
ciação ou sociedade, a  responsabilidade penal recahirá  sobre 
cada um dos que partic iparem  dos factos ».

Coherente com o principio firmado da incapacidade crimi
nal da pessoa m oral, restringe  (a r t . 22, § 1? ) a responsabilida
de por abuso de im prensa aos gerentes ou adm inistradores da 
entidade collectiva, sociedade ou com panhia, proprietário  da 
typograph ia, ly thograph ia , ou jo r n a l ; assim  tam bem , nos arts. 
340 e 341, som ente im puta aos adm inistradores, gerentes, agen
tes e fiscaes das sociedades e com panhias anonym as crim es que, 
em certos casos, poderiam  apparen tar feição corporativa.

A parta-se do conceito da in im putabilidade, firmado na 
P a rte  G eral, o pa ragrapho  unico do a r t .  103, copiado do art. 
80 do codigo an terio r, que com m ina a dissolução da corpora
ção que reconhecer algum  superior fóra do paiz, prestando-lhe 
obediencia effectiva.

O utro testem unho de incoherencia legisla tiva se encontra 
no dec. n . 173, de 10 de setem bro de 1893, regulador da or
ganização das associações de fins religiosos, m oraes, sci- 
entificos, artisticos, politicos ou de sim ples recreio, e cujo art. 
13 dispõe: « as  associações que prom overem  fins illicitos, ou
que se servirem  de meios illicitos o u im m oraes, serão dissolvi
das por sen tença, m ediante denuncia de qualquer pessoa do 
povo ou do m in istério  publico, e proceder-se-á á liquidação 
jud ic ia l dos bens ».

Dos nossos escrip tores, C. B evilacqua ( § 22, op . c i t .,  e 
tam bem  no Direito, vol. 100, pags. 313) é pela  inim putabilida
de da pessoa collectiva; adm ittem  a responsabilidade crimi
nal corporativa A . C avalcanti ( p ag s . 82), L acerda de Almei
da ( Das Pessoas Jurídicas, p ag s. 83 ) e José H ygino ( nota a 
a von L isz t, I, 192).

] 7 .— Sujeito  de direitos patrim oniaes, a corporação pódc 
ser paciente de crim es qué offendam seu patrim onio, furto, 
roubo, dam no, e tc . A nterio rm ente á legislação republicana 
Variavam as opiniões e contradiziam -se os ju lgados quanto a 
capacidade da pessoa ju ríd ica  para , como ta l e pelo orgão do 
seu director ou geren te , figurar como aucto ra em processo 
crim e, movido por a tten tado  con tra  o seu direito de bens.
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J á  agora, e em face do a r t . 4 0 7  § 1? do codigo penal e do 
art. 205 do dec. n. 434, de 4 de ju lho  de 1891, não h a  como 
desconhecer que possa ella querelar pelo delicto de que tenha 
sido sujeito passivo. Em  certos crimes a penalidade se e::a- 
cerba quando comm ettido contra determ inadas corporações 
(a r t . 184, paragTapho unico, 31(> p r., 319, § 1 .° do codigo 
p e n a l).

Bello H orizonte, maio de 1910.

Da Faculdade Livre de D ireito de M inas Geraes


